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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Edmilson Sousa dos Santos – Secretário de Governo

P O R T A R I A Nº 18.897/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, em conformidade com o disposto no 
artigo 100, inciso II, letra “f”, da Lei Orgânica Municipal e fazendo uso de suas 
atribuições legais,  

RESOLVE: 

Art. 1° - Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar para 
apurar os fatos, relatados e apontados no Processo n° 6190/2020.

Art. 2° - Designar a Comissão Permanente Disciplinar, instituída pela Portaria 
n° 14.306/2017, com o fim de dar cumprimento a determinação feita no item 
precedente,  para apuração dos fatos.

Art. 3° - Conceder ao servidor vistas aos autos na repartição da Comissão 
Permanente Disciplinar, de segunda-feira a quinta-feira, no horário de 8h às 
11h30 e de 13h30 às 17h, e às sextas-feiras, no horário de 8h às 12h, em dia 
de expediente da municipalidade.

Art. 4° -  Determinar a notificação do servidor de todos os atos do processo 
para que esta possa exercer o contraditório e da ampla defesa.

Art. 5° - Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação da presente 
portaria, para a conclusão dos trabalhos.

Gabinete da Prefeita, 15 de outubro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 110/2020
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

A Prefeitura Municipal de Quissamã torna público, para conhecimento dos 
interessados, que o Pregão Presencial nº 110/2020, referente à aquisição 
de material permanente 01 (uma) cafeteira elétrica industrial 50 litros, com 
2 reservatórios, confeccionado em aço inox 430, reservatório em aço 304 e 
acabamento escovado para atender a cozinha da Prefeitura Municipal de 
Quissamã, realizado em 19/10/2020, às 09:30h, foi considerado DESERTO, 
por ausência de interessados.

 Quissamã (RJ), 19 de outubro de 2020.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2020 – PROCESSO Nº 13.730/2019

I – HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Homologo a licitação na modalidade tomada de Preços – edital nº 
009/2020, conforme julgamento da Comissão especial de Licitação, que 
declarou vencedora a empresa HGH EMPREENDIMENTOS EIRELI.

II – ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO:
Adjudico o objeto da tomada de Preços – edital nº 009/2020 – Processo 
nº  13.730/2019, serviço de instalação de gramas para as seguintes unidades 
de ensino: escola Municipal rachel francisca Carneiro da Silva, escola 
Municipal raquel Maria de Queirós Mattoso, escola Municipal Manuel 
Ribeiro, Escola Municipal Délfica de Carvalho Wagner, Escola Municipal 
Sementes do futuro, escola Municipal ignácio Hugo de Souza, escola 
Municipal felizarda Maria Conceição de Azevedo e escola Municipal Carlos 
roberto Cruz fillipino, conforme requisitos da Lei nº 8.666/93, bem assim na 
Legislação Municipal e as normas deste edital, a licitante vencedora: HGH 
EMPREENDIMENTOS EIRELI,  CNPJ nº 29.525.908/0001-09, no valor 
de r$ 100.310,26 (Cem mil trezentos e dez reais e vinte e seis centavos).

Quissamã (rJ), 14 de outubro de 2020.

Róbisson da Silva Serra

Secretário Municipal de Educação

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2020 – PROCESSO Nº 12.634/2019

I – HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Homologo a licitação na modalidade tomada de Preços – edital nº 
008/2020, conforme julgamento da Comissão especial de Licitação, que 
declarou vencedora a empresa ADEMACK EMPREENDIMENTOS 
COMERCIAIS E SERVICOS EIRELI.

II – ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO:

Adjudico o objeto da tomada de Preços – edital nº 008/2020 – Processo 
nº  12.634/2019, Contratação de empresa para  construção de três salas de 
aula para a escola Municipal regina Celi, localizada na AV. francisco de 
Assis carneiro da Silva, 205 – Caxias – Quissamã - rJ, conforme requisitos 
da Lei nº 8.666/93, bem assim na Legislação Municipal e as normas deste 
edital, a licitante vencedora: ADEMACK EMPREENDIMENTOS 
COMERCIAIS E SERVICOS EIRELI,  CNPJ nº 10.970.850/0001-76, no 
valor de r$ 136.097,76 (cento e trinta e seis mil, noventa e sete reais e setenta 
e seis centavos).

Quissamã (rJ), 14 de outubro de 2020.

Róbisson da Silva Serra

Secretário Municipal de Educação

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete

P O R T A R I A Nº 18.896/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Remover, a pedido, o servidor THIAGO DE AZEREDO SANT’ANA, 
mat. n° 8232, da Coordenadoria Especial de Transporte para a Secretaria 
Municipal de Saúde, a contar de 13 de outubro de 2020, de acordo com o 
processo n° 3460/2020.

Gabinete da Prefeita, 15 de outubro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita


